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S1­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13840.000074/2007­81 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1803­002.256  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  30 de julho de 2014 

Matéria  Normas Gerais de Direito Tributário 

Recorrente  MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário:2004  

DECLARAÇÃO  E  CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS  FEDERAIS.  DCTF. 
MULTA  POR  ATRASO.  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA. 
APLICABILIDADE. 

A  responsabilidade  é  excluída  pela  denúncia  espontânea  da  infração, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de 
mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo dependa de apuração. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.  

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva – Presidente 

(assinado digitalmente) 

Arthur José André Neto – Relator 

Composição  do  colegiado.  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros:  Sérgio  Rodrigues  Mendes,  Victor  Humberto  da  Silva  Maizman,  Artur  José 
André  Neto,  Ricardo  Diefenthaeler,  Roberto  Armond  Ferreira  da  Silva  e  Carmen  Ferreira 
Saraiva. 
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 DECLARAÇÃO E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS. DCTF. MULTA POR ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICABILIDADE.
 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Arthur José André Neto � Relator
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Rodrigues Mendes, Victor Humberto da Silva Maizman, Artur José André Neto, Ricardo Diefenthaeler, Roberto Armond Ferreira da Silva e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  1. Trata-se de recurso voluntário interposto pela empresa MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA, em face da decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza (DRJ/FOR) que julgou improcedente a impugnação apresentada e manteve o lançamento de débito. 
2. De acordo com a descrição dos fatos, trata-se de Auto de Infração referente a valores de multa por recolhimento em atraso do imposto de renda retido sobre o pagamento de juros sobre capital próprio. Segue descrição dos fatos apresentada pela fiscalização:

�O presente Auto de Infração originou-se da realização de Auditoria Interna na(s) DCTF discriminada(s) no quadro 3 (três), conforme IN-SRF n° 045 e 077/98.
Foi(ram) constatada(s) irregularidade(s) no(s) crédito(s) vinculado(s) informado(s) na(s) DCTF, conforme indicada(s) no Demonstrativo de Créditos vinculados não confirmados (Anexo l), e/ou no "Relatório de Auditoria Interna de Pagamentos informados na(s) DCTF" (Anexos IIa ou lIb), e /ou "Demonstrativo de Pagamentos Efetuados Após o Vencimento' (Anexos Ila ou Ilb), e/ou no "Demonstrativo do Crédito Tributário a Pagar" (Anexo III) c/ou no 'Demonstrativo de Multa e/ou Juros a Pagar- Não Pagos ou Pagos a Menor" (Anexo IV) . Para efetuar o pagamento da(s) ~ diferença(s) apurada(s) em Auditoria Interna, objeto deste Auto de Infração, o contribuinte deve consultar as "Instruções de Pagamento" (Anexo V)�.

3. Após devidamente intimado do lançamento em 20/03/2007 o contribuinte apresentou impugnação tempestiva às fls. 02/14. No entanto a Delegacia da Receita manteve o lançamento, a ementa do acórdão de primeira instância restou lavrada nos termos que transcrevo abaixo:

�DCTF. REVISÃO INTERNA. DÉBITOS DECLARADOS. MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÁNEA. SÚMULA N° 360-Superior Tribunal de Justiça (STJ): �O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo�. Rel. Min. Eliana Calmon, em 27/08/08.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido� (f. 75)

4. Em sede recursal, o contribuinte apresentou recurso voluntário(fls. 63/74) aduzindo primordialmente o reconhecimento da denúncia espontânea do contribuinte e, por consequência, a exclusão da multa de mora:
a) que o caso nos autos não se trata de mero atraso de pagamento quando já constituído o débito por declaração acessória do contribuinte como sustenta o colegiado de primeira instância e sim de denuncia espontânea. Diante disso, a multa de mora deve ser excluída(a contribuinte sustenta );
b) suscita que a multa moratória possui caráter punitivo (trata-se de penalidade) e não indenizatório e nesse caso por se tratar de denúncia espontânea exclui-se a responsabilidade pela infração bem como aplicação de toda e qualquer penalidade;
5. Sem contrarrazões fiscais os autos foram encaminhados à apreciação e julgamento por este Conselho.
É o relatório.

 Conselheiro Artur José André Neto, Relator

DA ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso voluntário, uma vez que atende aos pressupostos de admissibilidade.

DO MÉRITO

Em suma, a recorrente sustenta que deve ser beneficiado pelo instituto da denúncia espontânea, pois a entrega da declaração foi espontânea e não ocorreu nenhum ato fiscalizatório referente à infração. Sendo assim, considera que, consequentemente, deve ser afastada a multa de mora, pois entende devidos somente o pagamento de juros moratórios.
Com relação a denúncia espontânea, um instituto de direito tributário com o objetivo de incentivar o contribuinte que infringiu a lei a regularizar sua situação antes do conhecimento da infração pelo fisco, o artigo 138 do Código Tributário Nacional estabelece:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
De fato, a recorrente, sem qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, espontaneamente, efetuou o pagamento do tributo devido juntamente com os juros moratórios decorrentes e, por esta razão, entende fazer jus ao benefício.
5Razão assiste à recorrente.
6.Primeiramente, como alegou o recorrente, o tributo foi recolhido sem multa em razão do mencionado benefício da denúncia espontânea.
7.Além de ser instituto previsto na lei, o STJ, em farta jurisprudência já ratificou que o benefício é aplicável, inclusive, em relação à multa de mora. Este Egrégio Conselho também tem seguido o posicionamento sedimentado no STJ, conforme demonstra os diversos acórdãos transcritos pela recorrente (art. 62-A Anexo II do RICARF).
8.Para tanto, basta que o contribuinte recolha o tributo antes de qualquer iniciativa do Fisco ou antes de declarar o débito. Foi o que fez o recorrente.
9.Saliente-se que a DCTF mencionada nos autos foi entregue após o pagamento do tributo � assim a confissão do débito se deu após o efetivo pagamento.
10.Era faculdade do contribuinte, portanto, efetuar o recolhimento das estimativas sem a multa de mora, valendo-se do benefício da denúncia espontânea.

CONCLUSÃO 

11. Diante do exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Artur José André Neto
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Relatório 

1. Trata­se de recurso voluntário  interposto pela empresa MASTERFOODS 
BRASIL ALIMENTOS LTDA, em face da decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil 
de Julgamento em Fortaleza (DRJ/FOR) que julgou improcedente a impugnação apresentada e 
manteve o lançamento de débito.  

2. De acordo com a descrição dos fatos, trata­se de Auto de Infração referente 
a valores de multa por recolhimento em atraso do imposto de renda retido sobre o pagamento 
de juros sobre capital próprio. Segue descrição dos fatos apresentada pela fiscalização: 

 

“O presente Auto de Infração originou­se da realização de Auditoria Interna 
na(s) DCTF discriminada(s) no quadro 3  (três),  conforme  IN­SRF n° 045 e 
077/98. 

Foi(ram)  constatada(s)  irregularidade(s)  no(s)  crédito(s)  vinculado(s) 
informado(s)  na(s)  DCTF,  conforme  indicada(s)  no  Demonstrativo  de 
Créditos  vinculados  não  confirmados  (Anexo  l),  e/ou  no  "Relatório  de 
Auditoria  Interna  de  Pagamentos  informados  na(s)  DCTF"  (Anexos  IIa  ou 
lIb),  e  /ou  "Demonstrativo  de  Pagamentos  Efetuados  Após  o  Vencimento' 
(Anexos Ila ou Ilb), e/ou no "Demonstrativo do Crédito Tributário a Pagar" 
(Anexo III) c/ou no 'Demonstrativo de Multa e/ou Juros a Pagar­ Não Pagos 
ou  Pagos  a  Menor"  (Anexo  IV)  .  Para  efetuar  o  pagamento  da(s)  ~ 
diferença(s) apurada(s) em Auditoria Interna, objeto deste Auto de Infração, 
o contribuinte deve consultar as "Instruções de Pagamento" (Anexo V)”. 

 

3. Após devidamente intimado do lançamento em 20/03/2007 o contribuinte 
apresentou impugnação tempestiva às fls. 02/14. No entanto a Delegacia da Receita manteve o 
lançamento,  a  ementa  do  acórdão  de  primeira  instância  restou  lavrada  nos  termos  que 
transcrevo abaixo: 

 

“DCTF. REVISÃO INTERNA. DÉBITOS DECLARADOS. 
MULTA  DE  MORA.  DENÚNCIA  ESPONTÁNEA. 
SÚMULA N° 360­Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O 
benefício  da  denúncia  espontânea  não  se  aplica  aos 
tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação 
regularmente  declarados,  mas  pagos  a  destempo”.  Rel. 
Min. Eliana Calmon, em 27/08/08. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido” (f. 75) 
 
4. Em sede recursal, o contribuinte apresentou recurso voluntário(fls. 63/74) 

aduzindo  primordialmente  o  reconhecimento  da  denúncia  espontânea  do  contribuinte  e,  por 
consequência, a exclusão da multa de mora: 
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a) que o caso nos autos não se trata de mero atraso de pagamento quando já 
constituído o débito por declaração acessória do contribuinte como sustenta o 
colegiado de primeira instância e sim de denuncia espontânea. Diante disso, a 
multa de mora deve ser excluída(a contribuinte sustenta ); 

b)  suscita  que  a  multa  moratória  possui  caráter  punitivo  (trata­se  de 
penalidade)  e  não  indenizatório  e  nesse  caso  por  se  tratar  de  denúncia 
espontânea exclui­se a responsabilidade pela infração bem como aplicação de 
toda e qualquer penalidade; 

5.  Sem  contrarrazões  fiscais  os  autos  foram  encaminhados  à  apreciação  e 
julgamento por este Conselho. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Artur José André Neto, Relator 

 
DA ADMISSIBILIDADE 
 

1.  Conheço do recurso voluntário, uma vez que atende aos pressupostos de 
admissibilidade. 

 

DO MÉRITO 

 

2.  Em suma, a recorrente sustenta que deve ser beneficiado pelo instituto da 
denúncia  espontânea,  pois  a entrega da declaração  foi  espontânea  e não  ocorreu nenhum ato 
fiscalizatório  referente  à  infração.  Sendo  assim,  considera  que,  consequentemente,  deve  ser 
afastada a multa de mora, pois entende devidos somente o pagamento de juros moratórios. 

3.  Com  relação  a  denúncia  espontânea,  um  instituto  de  direito  tributário 
com o objetivo de incentivar o contribuinte que infringiu a lei a regularizar sua situação antes 
do  conhecimento  da  infração  pelo  fisco,  o  artigo  138  do  Código  Tributário  Nacional 
estabelece: 

Art.  138.  A  responsabilidade  é  excluída  pela  denúncia 
espontânea  da  infração,  acompanhada,  se  for  o  caso,  do 
pagamento  do  tributo  devido  e  dos  juros  de mora,  ou  do 
depósito  da  importância  arbitrada  pela  autoridade 
administrativa,  quando  o montante  do  tributo  dependa  de 
apuração. 
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4.  De  fato,  a  recorrente,  sem  qualquer  procedimento  administrativo  ou 
medida de fiscalização,  espontaneamente, efetuou o pagamento do  tributo devido  juntamente 
com os juros moratórios decorrentes e, por esta razão, entende fazer jus ao benefício. 

5  Razão assiste à recorrente. 

6.  Primeiramente,  como  alegou  o  recorrente,  o  tributo  foi  recolhido  sem 
multa em razão do mencionado benefício da denúncia espontânea. 

7.  Além de  ser  instituto  previsto  na  lei,  o STJ,  em  farta  jurisprudência  já 
ratificou  que  o  benefício  é  aplicável,  inclusive,  em  relação  à  multa  de  mora.  Este  Egrégio 
Conselho também tem seguido o posicionamento sedimentado no STJ, conforme demonstra os 
diversos acórdãos transcritos pela recorrente (art. 62­A Anexo II do RICARF). 

8.  Para  tanto, basta que o  contribuinte  recolha o  tributo antes de qualquer 
iniciativa do Fisco ou antes de declarar o débito. Foi o que fez o recorrente. 

9.  Saliente­se  que  a  DCTF  mencionada  nos  autos  foi  entregue  após  o 
pagamento do tributo – assim a confissão do débito se deu após o efetivo pagamento. 

10.  Era  faculdade  do  contribuinte,  portanto,  efetuar  o  recolhimento  das 
estimativas sem a multa de mora, valendo­se do benefício da denúncia espontânea. 

 
CONCLUSÃO  
 

11.  Diante  do  exposto,  voto  por  DAR  PROVIMENTO  ao  Recurso 
Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Artur José André Neto 

           

 

           

 

 

Fl. 123DF  CARF  MF

Impresso em 20/11/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 24/09/2014 por ARTHUR JOSE ANDRE NETO, Assinado digitalmente em 24/09/20
14 por ARTHUR JOSE ANDRE NETO, Assinado digitalmente em 24/09/2014 por CARMEN FERREIRA SARAIVA


